
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 

público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 

permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 

de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 

far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 

ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  
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§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 

ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 

definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 

por qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo 

ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, 

vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 

que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO RDC N.º 33, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para o gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso 

da atribuição que lhe confere o Art. 11, inciso IV, do Regulamento aprovado pelo 

Decreto nº 3029, de 16 de abril de 1999, em reunião realizada em 24 de fevereiro de 

2003 

 

considerando as atribuições contidas nos Art 6º , Art. 7º, inciso III e Art. 8º 

da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999; 

 

considerando a necessidade de prevenir e reduzir os riscos à saúde e ao meio 

ambiente, por meio do correto gerenciamento dos resíduos gerados pelos serviços de 

saúde, também conhecidos por Resíduos de Serviços de Saúde – RSS ; 

 

considerando os princípios da biossegurança de empregar medidas técnicas, 

administrativas e normativas para prevenir acidentes ao ser humano e ao meio ambiente; 

 

considerando a necessidade de desenvolver e estabelecer diretrizes para uma 

política nacional de RSS, consoante as tendências internacionais e que reflita o atual 

estágio do conhecimento técnico-científico estabelecido; 

 

considerando que os serviços de saúde são responsáveis pelo correto 

gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências 

legais, desde o momento de sua geração até a sua destinação final; 

 

considerando que a segregação dos RSS, no momento e local de sua 

geração, permite reduzir o volume de resíduos perigosos e a incidência de acidentes 

ocupacionais dentre outros benefícios à saúde pública e ao meio ambiente; 

 

considerando a necessidade de disponibilizar informações técnicas  aos 

estabelecimentos de saúde, assim como aos órgãos de vigilância sanitária, sobre as 

técnicas adequadas de manejo dos RSS, seu gerenciamento e fiscalização; 

 

Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 

determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde -Diretrizes Gerais, constante do Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º Compete às Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito 

Federal, em conjunto com os Órgãos de Meio Ambiente e de Limpeza Urbana, e à 

Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, no que lhe for pertinente, divulgar, 

orientar e fiscalizar o cumprimento desta Resolução . 
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Art. 3º As Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 

visando o cumprimento do Regulamento Técnico, poderão estabelecer normas de 

caráter supletivo ou complementar, a fim de adequá-lo às especificidades locais. 

 

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Resolução e seu Regulamento 

Técnico configura infração sanitária e sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei 

nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 

cabíveis. 

 

Art 5º Todos os serviços em funcionamento, abrangidos pelo Regulamento 

Técnico em anexo, terão prazo máximo de 12 meses para se adequarem aos requisitos 

nele contidos. A partir da publicação do Regulamento Técnico, os novos serviços e 

aqueles que pretendam reiniciar suas atividades, deverão atender na íntegra as 

exigências nele contidas, previamente ao seu funcionamento. 

 

Art. 6º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GONZALO VECINA NETO 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE – DIRETRIZES GERAIS 

 

CAPÍTULO I  

 HISTÓRICO 

 

O Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde foi 

elaborado a partir de trabalho conjunto de técnicos da ANVISA e profissionais de 

entidades de áreas representativas, que foram convidados para elaborar o documento 

inicial. 

 

A proposta de Regulamento Técnico elaborada foi levada à Consulta Pública em julho 

de 2000. 

 

As sugestões à Consulta Pública foram enviadas por entidades representativas tais como 

ABES - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental; ANFARMAG - 

Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais; ABIMED -Associação Brasileira 

dos Importadores de Equipamentos, Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares; 

ABIMO – Associação Brasileira da Indústria de Artigos e Equipamentos Médicos, 

Odontológicos, Hospitalares e de Laboratórios; ABLP/SP – Associação Brasileira de 

Limpeza Pública; ABRELPE – Associação Brasileira de empresas de Limpeza Pública 

e Resíduos Especiais; ASSOCIQUIM – Associação Brasileira do Comércio de Produtos 

Químicos; CAVO – Companhia Auxiliar de Viação e Obras; CETESB – Companhia de 

Tecnologia e Saneamento Ambiental do estado de São Paulo; CFF - Conselho Federal 

de Farmácia; COMLURB – Companhia Municipal de Limpeza Urbana; CNEN – 

Comissão Nacional de Energia Nuclear; CONAMA – Conselho Nacional do Meio 

Ambiente; DMLU – Departamento Municipal de Limpeza Urbana de Porto Alegre; 

FBH - Federação Brasileira de Hospitais; FEBRAFARMA – Federação Brasileira das 
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Indústrias Farmacêuticas;  FUNASA – Fundação Nacional de Saúde; Vigilância 

Sanitária dos Estados de Sergipe, São Paulo,Paraná e ainda técnicos e especialistas de 

diferentes áreas que contribuíram individualmente. 

 

As sugestões enviadas foram consolidadas pelos técnicos da ANVISA, que contaram 

com consultoria específica sobre o tema, e que posteriormente foram discutidas em 

evento organizado pela ANVISA em dezembro de 2001, reunindo os representantes de 

instituições que as enviaram, representantes da área de controle de infecção em serviços 

de saúde (ABIH-Associação Brasileira dos Profissionais em Controle de Infecção e 

Epidemiologia Hospitalar, APECIH-Associação Paulista de Estudos e Controle de 

Infecção Hospitalar), além de outras entidades consideradas pela ANVISA como de 

participação necessária.  

 

Em setembro de 2002 a ANVISA convocou representantes da:ABIH- Associação 

Brasileira dos Profissionais em Controle de Infecção e Epidemiologia Hospitalar, SBI-

Sociedade Brasileira de Infectologia, da SBMic.-Sociedade Brasileira de Microbiologia, 

da SBPC-Sociedade Brasileira de Patologia Clínica, da SBHH- Sociedade Brasileira de 

Hematologia e Hemoterapia, da SBAC-Sociedade Brasileira de Análises Clínicas e da 

UFMG-Universidade Federal de Minas Gerais, com o intuito de promover discussão 

específica dos resíduos com conteúdo biológico, tendo sido produzido documento final 

consensual sobre o assunto. 

 

Após amplas discussões, as sugestões pertinentes foram incorporadas ao texto do 

Regulamento Técnico. O presente documento é o resultado das discussões que 

definiram os requisitos necessários ao gerenciamento seguro dos Resíduos de Serviços 

de Saúde. 

 

CAPÍTULO II  

 ABRANGÊNCIA 

 

Este Regulamento aplica-se a todos os geradores de Resíduos de Serviços de Saúde-

RSS. 

 

Para efeito deste Regulamento Técnico –RT, define-se como geradores de RSS todos os 

serviços que prestem  atendimento à saúde humana ou animal, incluindo os prestadores 

de serviço que promovam os programas de assistência domiciliar; serviços de apoio à 

preservação da vida,  indústrias e  serviços de pesquisa na área de saúde, hospitais e 

clínicas, serviços ambulatoriais de atendimento médico e odontológico, serviços de 

acupuntura, tatuagem, serviços  veterinários destinados ao tratamento da saúde animal, 

serviços de atendimento radiológico, de radioterapia e de medicina nuclear, serviços de 

tratamento quimioterápico, serviços de hemoterapia e unidades de produção de 

hemoderivados, laboratórios de análises clínicas e de anatomia patológica, necrotérios e 

serviços onde se realizem atividades de embalsamamento e serviços de medicina legal, 

drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, estabelecimentos de ensino e 

pesquisa na área de saúde, unidades de controle de zoonoses, indústrias  farmacêuticas e 

bioquímicas, unidades móveis de atendimento à saúde,  e demais serviços relacionados 

ao atendimento à saúde que gerem resíduos perigosos. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 

silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização 

da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em 

cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, 

nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes 

de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a 

pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou 

parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 

jurisdicionais brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que 

somente no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar 

destruição em massa.  

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de 

caça profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 

bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 

favorável e licença expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel 

em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, 

baías ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura 

de domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem 

licença, permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Lei das contravenções penais 

 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

............................................................................................................................................. 

 

Crueldade contra animais  
Art. 64. Tratar animal com crueldade ou submetê-lo a trabalho excessivo:  

Pena - prisão simples, de dez dias a um mês, ou multa, de cem a quinhentos 

mil réis.  

§ 1º Na mesma pena incorre aquele que, embora para fins didáticos ou 

científicos, realiza em lugar público ou exposto ao publico, experiência dolorosa ou 

cruel em animal vivo.  

§ 2º Aplica-se a pena com aumento de metade, se o animal é submetido a 

trabalho excessivo ou tratado com crueldade, em exibição ou espetáculo público.  

 

Perturbação da tranquilidade  
Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por 

motivo reprovável:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos 

mil réis a dois contos de réis.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 24.645, DE 10 DE JULHO DE 1934 
Revogado pelo Decreto nº 11, de 18 de Janeiro de 1991 

 

 

 Estabelece medidas de proteção aos 

animais.  

 

 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de 

novembro de 1930, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Todos os animais existentes no País são tutelados do Estado. 

 

Art. 2º Aquele que, em lugar público ou privado, aplicar ou fizer aplicar 

maus tratos aos animais, incorrerá em multa de 20$000 a 500$000 e na pena de prisão 

celular de 2 a 15 dias, quer o delinquênte seja ou não o respectivo proprietário, sem 

prejuízo da ação civil que possa caber. 

§ 1º A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será 

imposta qualquer das penalidades acima estatuídas, ou ambas. 

§ 2º A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da 

autoridade. 

§ 3º Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério 

Público, seus substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 16.590, DE 10 DE SETEMBRO DE 1924 
Revogado pelo Decreto nº 11, de 18 de Janeiro de 1991 

 

 

Approva o regulamento das casas de 

diversões publicas. 

 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando da 

autorização contida nos arts. 13 e 36 da lei numero 4.793, de 7 de janeiro de 1924, 

resolve approvar o regulamento que a este acompanha, assignado pelo ministro de 

Estado da Justiça e Negocios Interiores. 

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1924, 103º da Independencia e 36º da 

Republica. 

 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES 

João Luiz Alves. 
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DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à 

pesca e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das prerrogativas que lhe 

confere o § 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I  

DA PESCA  
 

Art. 1º a 4º (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

 

 
 

CAPÍTULO II  

DA PESCA COMERCIAL  
 

TÍTULO I  

DAS EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS  

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna 

silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do 

Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.  

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a 

permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.  

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre 

em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo 

anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo 

estes a responsabilidade da fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática 

do ato de caça é necessário o consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos 

termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil.  

 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.638, DE 8 DE MAIO DE 1979 
* Revogada pela Lei nº 11.794, de 8 de Outubro de 2008 

 

 

Estabalece normas para a prática 

didático-científica da vivissecção de 

animais e determina outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica permitida, em todo o território nacional, a vivissecção de 

animais, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º  Os biotérios e os centros de experiências e demonstrações com 

animais vivos deverão ser registrados em órgão competente e por ele autorizados a 

funcionar. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Regulamenta o inciso VII do § 1º do art. 

225 da Constituição Federal, 

estabelecendo procedimentos para o uso 

científico de animais; revoga a Lei nº 

6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e 

pesquisa científica, em todo o território nacional, obedece aos critérios estabelecidos 

nesta Lei.  

§ 1º A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a:  

I - estabelecimentos de ensino superior;  

II - estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da 

área biomédica.  

§ 2º São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas 

relacionadas com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, 

produção e controle da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, 

imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em animais, conforme 

definido em regulamento próprio.  

§ 3º Não são consideradas como atividades de pesquisa as práticas 

zootécnicas relacionadas à agropecuária.  

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas 

como filo Chordata, subfilo Vertebrata , observada a legislação ambiental. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 27. Revoga-se a Lei nº 6.638, de 8 de maio de 1979.  

 

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro Reinhold Stephanes  
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José Gomes Temporão  

Miguel Jorge  

Luiz Antonio Rodrigues Elias  

Carlos Minc 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.173, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre o estabelecimento e 

funcionamento de jardins zoológicos, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Para os efeitos desta lei, considera-se jardim zoológico qualquer 

coleção de animais silvestres mantidos vivos em cativeiro ou em semi-liberdade e 

expostos à visitação pública.  

 

Art. 2º  Para atender a finalidades sócio-culturais e objetivos científicos, o 

Poder Público Federal poderá manter ou autorizar a instalação e o funcionamento de 

jardins zoológicos.  

§ 1º Os Governos dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios 

poderão instalar e manter jardins zoológicos, desde que seja cumprido o que nesta lei se 

dispõe.  

§ 2º Excepcionalmente, e uma vez cumpridas as exigências estabelecidas 

nesta lei e em regulamentações complementares, poderão funcionar jardins zoológicos 

pertencentes a pessoas jurídicas ou físicas. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.643, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

 

 Proíbe a pesca de cetáceo nas águas 

jurisdicionais brasileiras, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Fica proibida a pesca, ou qualquer forma de molestamento 

intencional, de toda espécie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras.  

 

Art. 2º. A infração ao disposto nesta Lei será punida com a pena de 2 (dois) 

a 5 (cinco) anos de reclusão e multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, com perda da embarcação em favor da União, em caso de 

reincidência.  

 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados de sua publicação.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166º da Independência e 99º da 

República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Henrique Saboia 

Iris Rezende Machado  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis 

e Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da fase preliminar 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal 

pública incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá 

propor a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada 

na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá 

reduzi-la até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena 

privativa de liberdade, por sentença definitiva;  

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da 

medida.  

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida 

à apreciação do Juiz.  

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da 

infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em 

reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no 

prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no 

art. 82 desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de 

certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e 

não terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação 

de pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no 

art. 76 desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se 

não houver necessidade de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo 

de ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, 

prescindir-se-á do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver 

aferida por boletim médico ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a 

formulação da denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o 

encaminhamento das peças existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa 

oral, cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso 

determinam a adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Disposições Finais 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 

um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, 

poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não 

esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os 

demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código 

Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, 

este, recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a 

período de prova, sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do 

Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para 

informar e justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a 

ser processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do 

dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no 

curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a 

punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos.  

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


